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GOVÉRNO DO ESTADO

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

LrcENÇA AMBIENTAL Úmc.L nr supnnssÃo VEGETAL N." 257121-01 l'Atteração

INTEREssADo: MRV Engenharia e Participações SA.

ENDEREÇo pARÂ connnsponoÊxcl.l: Rua Belo Horizonte, n' í 9, Sala 905, Edifício The
Place Busines, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNP.I/CPF: 08.343.49210001-20 INqcRrÇÃo ESrÂDUAL:

Foxr: (92) 3304-7378 Lr'.083t2o21-o1

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2311 REGrsrRo srNAwon:21317783

Ánrl n snn suprunrol: 0,0 ha PRocEsso N.': 09156/2023-08

oanos »o lMóvglfirRnrxo:

Loclr,rzlçÃo: Av. Carina Souto, s/n' Ponta Negra, Manaus-AM.

CooRDENADAS GoocnÁrrcls u ÁneA ns vEcnrlÇÂo l srn surRrMrDA:

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para a implantaçâo de um Residencial
Multifamiliar "Mirante Amazonas", em uma área de 1,8 ha, conforme LI/IPAAM/N'
083t2021-01.

VoLt ME AI ToRrzADo: ---

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 30 dias

Manaus-AM, 23 de Junho de 2023

Rosa Geisller Ju rcos V nte de Souza
D Técnica Presidente

IMPORTANTE:
. O uso irregular destâ LAtl implicâ na suainvalidação, bern como nas sançôes previstas na legislaçãot
. Este Documeoto nâo contém emendas ou rasuras:
. Este Documento deve permanecer no local dâ exploraçâo pam efeito de Íiscalizâçâo (fiente e verso)
. O volume auloízado não quita volume pendente de reposição floÍestal:
. Os dados lécnicos do pÍojeto são de inteiú responsabilidade do responsável técnico

_ ^-ú

Ponto Lâtitudê Longitude Ponto Latitude Longitude
P0l 03"03'28,44" 60"05'32.94" P05 03'03'33,42" 60"05'28.78"
P02 03"03'29.65" 60"05'29,25" P06 03'03'31,97" 60"05'33.23"
P03 03"03'29,2t" 60"05'29,10" P07 03'03'30,93" 60'05'33.75"
P04 03"03'29,7 t" 60"05'27,57"

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(gzJ 2'123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CÊP: 69050-030 - Manâus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDTCTONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'257121-01 l'Alteraçâo
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O pedido dô licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de coúunicação mantido pelo

IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmams Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A solicitação da renovação da Licença Ambiend Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. ant€s

do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 20121

Toda e qualquer modificaçâo htroduzida no projero após a emissão da Licença implicará na sua automálica
invalidaçâo, devendo ser soliçitaila nova Licenç4 com ônus paru o inúeressado;

Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidadc constante na mesma devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes.itens;

Esta Licençanão dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal;
A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas infomaçôes constantes no

processo no 09156/2(D3{18.
Para o transporte e a comeÍcializaçâo d€ produtos e subprodutos flor€stais oriundos desta Autorizaçào de Supresso

vegetal - ASV, o €mpreendedor/detentor dâ ASv deverá solicitaÍ a Aulo;\zzqáo de Utilizaçâo de Matéria Prima
Florestal - AUMPF jutto ao IPAAM, o que corresponde uma posterioÍ inserção de novo pedidojunto ao SINAFLOR:
Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das esÉcies protegidas na forma

da Lei:
Realizar durante o periodo de suFessâo vegetal as medidas preventivas e mitigâdoras dos impactos relacionados fauna

silvestre;
Manter integrd as Áreas de Prcservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' l2.651112 e 12.'12'll20l2;

Proteger o solo e os ctn.sos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, gmxas. ins€ticidas,

agrotóxicos. tinta§ e ouúos):
Em caso de nova solicitação, o executor deve âpresentar relatório Íinal da supressâo da vegetaçâo com a respectiva

ART do prqÍissional habilitado contendo as seguirtes informações: oúmero de individuos retirados, área suprimid4
rárea a ser suprimid4 volurne em m3, comprovação da destinação do material vegetal já suprimido, coordenadas

geogáficas, registro fotognífiço e outras informeções pertinentes no prazo de validade da Licença-

Fica proibida a inteúupçãp dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para fansposição na &eq
Em caso de doação da leúa ora autorizzd4 obrigatória à homologação do pâtio;

Esta Licença Ambiental Única LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV autorizâ somente a exração das

espécies e volumeaia listadas;
Fica expressamente proibido o conc da andiroba (Carapa guianensi§; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifçra rcticulata; Copaifcra multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;

Nâo são passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea

spp.), enflorestas naturáis, primitivas ou regeneradas, conforme estabeleca o Decreio Federal n'5.975i06.
Apresetrtâr no prrzo de 30 diss. áreas passíveis de recuperação visando a compensação de supressão de 15

indivíduos aÍbóreos d€ espécies florestais protegidas na forma da L€i na proporção de 8:l indivíduos.

O exccutor deve apresentaÍ relatório dç execução da supressão da vegetaçào com a rgspectiva ART do profi§sional

habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume em mr. comprovação da

destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficas, registro fotogáfico e outras inforDaçÔes pertinentes no

prazo de validade da licença-

o interessado deve apres€ntar no prazo de 365 dia§ denfo do prazo de vigência da LAU de supressâo vegetal,

relatório da execução do plantio de mudas da mesma espécie contendo, entle outras informações:

a) Mapa de localizaçâo contendo as coordenadas geográficas (em graus, minutos e segundos do Datum STRGAS

2000) dos véÍices da área a ser contemplada pelo plantio de mudas de Seringueiras (llevea brasiliensis).

b) Croqui de campo da disposição do plantio executado.

c) Regisho fotográÍico da execuçâo do plantio das mudas de Seringueira§ (l/evea brasiliensis).

O monitoram€nto do plantio deve ser realizado. num peíodo de 05 anos ou até o estabelecimento das esÉciçs
plantadas.

A concc§§ão de3ta Liccnçs iDvrlidr quslqüer outro documento expedido pelo IPAAM, psra autorizâçno d8

rtividrde a quê a mesma sa refGra.

8.

9.

l0
tl

12

t3
l4
l5

l6

17

l8

l9

20

2t

22.

I


